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sa postal, Notifica aos coNdUtores abaixo relacioNados que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
vossa senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa 
deverá ser endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades do 
detraN-Pa, sito à rua antônio barreto, 165, Umarizal, ceP 66055-050, 
belém — Pará. No interior do estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na agência do detraN mais próxima. v. sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à coordenadoria de controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoME Do coNDutoR N° DA cNH N° Do PRocEsso

jose roberto bravo 6606814978 2022/415445

Matias PiNto cardoso 4151219370 2022/400968

eUdes soUza da silva 361237821 2022/398999

doMiNgos de soUsa filHo 6572371382 2022/398985

deNilsoN de soUza Prestes 3106952729 2022/384327

caNtUario soUza MarqUes 4114727693 2022/382806

arliNdo lUiz MoNte liMa 3394385884 2022/382627

eliNel goMes de oliveira 5220375540 2022/400980

arseNio secUNdo de Macedo silva 4383341214 2022/296431

beNdita PaNtoja ferreira 3325274099 2022/296492

belém, 20 de abril de 2022.
aNdrÉ riveliNo PaNato
coordeNador de coNtrole de PeNalidades
Portaria Nº 2953/2020-dg/cgP
oab/Pa nº 11.470

Protocolo: 787829
EDitAL DE NotificAção DE iNstAuRAção

DE PRocEsso DE susPENsão Do DiREito DE DiRiGiR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsi-
to do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1905/2017/dg/cgP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformi-
dade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remes-
sa postal, Notifica aos coNdUtores abaixo relacioNados que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
vossa senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa 
deverá ser endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades do 
detraN-Pa, sito à rua antônio barreto, 165, Umarizal, ceP 66055-050, 
belém — Pará. No interior do estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na agência do detraN mais próxima. v. sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à coordenadoria de controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoME Do coNDutoR N° DA cNH N° Do PRocEsso

jose josias alves 4759601831 2022/337806

sivaNildo aNUNciacao Neves 6328840996 2022/340562

edilsoN oliveira soares 6679259209 2022/351724

PaUlo alaN aleixo NogUeira 5581819828 2022/351584

tarcisio silva de jesUs 1472450108 2022/353186

aNtoNio rodrigUes da silva 6631248068 2022/353197

diNeis do carMo de aMoriM 5619237985 2022/353229

alberto Melo teixeira saNtos 425038137 2022/353166

fraNcisco claUdiNei dos saNtos oliveira 301933003 2022/352388

osvaldo MartiNs ribeiro 364196103 2022/322819

elleN saNtaNa dos saNtos 5273588501 2022/322912

lUciaria MoNteiro cardozo 6338779408 2022/352753

lUiz aNtoNio loPes de liMa 5287917708 2022/351409

belém, 20 de abril de 2022.
aNdrÉ riveliNo PaNato
coordeNador de coNtrole de PeNalidades
Portaria Nº 2953/2020-dg/cgP
oab/Pa nº 11.470

Protocolo: 787864
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PoRtARiA Nº 0516/2022-cGP/sEAP 
BELéM, 18 DE ABRiL DE 2022.

coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6138/2021-cgP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor j.M.v. (M.f.: 5950083), Policial Penal, quando 
lotado na cadeia Pública para jovens e adultos-cPja, referente a suposta 
prática de lesão corporal contra internos. o servidor infringiu, em tese, o 
art. 177, vi c/c art. 178, xxi, art. 189, caput e 190, i e vii, da lei estadual 
nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e autoria 
pugnou pela penalidade de sUsPeNsÃo em face do servidor  j.M.v. (M.f.: 
5950083), pelo prazo de 18 (dezoito) dias, coM coNversÃo eM MUlta, 
com fulcro no art. 189, § 3°, por infração aos artigos 177, vi c/c art. 178, 
xxi, art. 189, caput e 190, i e vii, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU;
 resolve:
art. 1º - acatar eM Parte o relatório conclusivo e recoMeNdar a pe-
nalidade de deMissÃo a beM do serviÇo PÚblico, em face do servidor 
J.M.V. (M.F.: 5950083), em virtude da prática de inobservância aos prin-
cípios éticos, morais, às leis e regulamentos e falta grave, por infração ao 
disposto nos 177, vi c/c art. 178, xxi, art. 189, caput e 190, i e vii, da 
lei estadual nº 5.810/1994-rjU, por agressão aos internos custodiados na 
cadeia Pública para jovens e adultos-cPja;
art. 2º - eNcaMiNHar os autos na íntegra para anuência do gabinete/
seaP, acerca da recomendação de demissão a bem do serviço público em 
face do servidor j.M.v. (M.f.: 5950083);
art. 3º - eNcaMiNHar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de 
gestão de Pessoas para registro no assentamento funcional do servidor e 
à comissão de estágio Probatório, após a deliberação do gabinete/seaP; 
art. 4º - oficiar com cópia integral dos autos ao Ministério Público, de-
crif e à vara de execução Penal, para conhecimento e providências.
art. 5º - coMUNicar o advogado do servidor acusado, acerca do presente 
feito.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 787873
PoRtARiA Nº 0500/2022–cGP/sEAP 

BELéM, 20 DE ABRiL DE 2022.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
resolve:
art. 1º - redistribUir o feito em tramitação na corregedoria-geral Peni-
tenciária e, para tanto, desigNar o servidor aNdrÉ silva de oliveira, 
funcional: 42811, em substituição ao servidor vitor raMos edUardo, 
funcional: 5902749, como Presidente de comissão para dar continuida-
de à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas 
nº 6277, 6278, 6281, 6283, 6290, 6357, 6452, 6482/2021-cgP/seaP e 
6664/2022- cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 787865
PoRtARiA Nº 0525/2022–cGP/sEAP 

BELéM, 20 DE ABRiL DE 2022.
coNsideraNdo o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
resolve:
art. 1º - redistribUir o feito em tramitação na corregedoria-geral Pe-
nitenciária e, para tanto, desigNar o servidor brUNo costa PiNHeiro 
de soUsa, funcional: 55585599, em substituição ao servidor rodrigo 
costa PiNHeiro de soUsa, funcional: 54196889, como Presidente de 
comissão para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Ad-
ministrativa investigativa nº 6524/2021-cgP/seaP.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 787868


